
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 
 

 

1 
 

CONTRATO Nº33/2026 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO - RS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 88.084.942/0001-46, localizada na Rua Nico de Oliveira, nº 763, 
neste município, representado pela secretária de Educação, Sra. Jaqueline Castro Dos Santos, 
brasileira, residente e domiciliada no Município de Pinheiro Machado /RS. 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA 
TERRA LTDA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 05.047.086/0001-21, estabelecido na ROD. RS 211 – 
KM56, SN - INTERIOR, representado pelo Senhor ADELMIR GAIARDO, CPF: 678.782.880-20 de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada. 
As CONTRATANTES têm entre si justo, avençado e celebram o presente contrato, instruído no 
Processo Administrativo nº 53/2026 - Chamada Pública nº 001/2026, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício 2026, de acordo com a Chamada Pública nº 
001/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição, sendo que o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  
2.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, e OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no 
máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DOS VALORES 
3.1 O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Compra, expedida pela Secretaria De Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2026. 

      3.2 A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2026 
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3.3  O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato.  

 
3.4 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$73.420,00 (Setenta e três mil quatrocentos e vinte reais) conforme listagem anexa a seguir: 
 
Suco De Uva 1,5 L 500 LITROS R$19,78 R$9.890,00 

Carne De Frango Coxa E 
Sobrecoxa 

1.200 KG R$13,66 R$27.320,00 

Carne De Frango 1.500 KG R$24,14 R$36.210,00 

Valor Total R$73.420,00 
 

3.5 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e  
produtos, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Unidade: 0602 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto 
Proj./Ativid.: 2017- Manutenção da Merenda Escolar 
Código Reduzido: 2468 – despesa   
Fonte de Recurso - 1552 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 
Detalhamento da Fonte: 1018 – Merenda Escolar 
Elemento: 33.90.30.07.00.00 – Gêneros de Alimentação  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal e/ou fatura correspondente até o último dia do mês da 
entrega dos produtos. 
5.2 O pagamento será efetuado, conforme os preços apresentados na proposta, mediante a apresentação da 
nota fiscal e/ou fatura correspondente, visada e aceita pela fiscalização, até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao da entrega produtos, com o devido processo de empenho.  
5.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à aquisição dos produtos e fornecimento dos serviços 
caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
5.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e 
totais constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de 
transcrição ou anexação. 
5.5 Os DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA (pessoa jurídica), deverão constar, 
obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal. 
5.6 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome 
da Contratada. 
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5.7 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
5.8 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, produto 
entregue, no setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 
a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
(somente para pessoa Jurídica)  
5.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que 
isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios. 
5.10 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues em conformidade com as especificações do contrato. 
5.11 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 É vedada a subcontratação do objeto do Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei Federal nº 14133/21, desde 
que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES 
8.1 Não haverá qualquer reajustamento de preços, nem mesmo atualização dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização do recebimento dos produtos adquiridos será realizada por servidor designado através 
de Portaria, cabendo o acompanhamento, controle, aceitação dos mesmos conforme deverá constar nas 
Notas Fiscais/Faturas, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não 
atenderem ao especificado. 
9.2 A presença da fiscalização, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas 
atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e 
integralmente pela aquisição dos produtos e fornecimento dos serviços. 
9.3 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer profissional da Contratada, que não 
corresponder à confiança ou perturbar a ação da fiscalização, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
10.1 O objeto deverá ser entregue pela Contratada, rigorosamente conforme descrito na especificação, 
deste Termo, conforme o quantitativo da Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE; 
10.2 Servidor designado limitar-se-á a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 
fazendo constar na mesma a data de recebimento dos produtos e, se for o caso, as irregularidades 
observadas; 
10.3 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas 
recebimento provisório. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
Q

U
E

LI
N

E
 C

A
S

T
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
in

he
iro

m
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
3D

8-
F

57
6-

E
29

2-
6D

2A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
3D

8-
F

57
6-

E
29

2-
6D

2A



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 
 

 

4 
 

 
10.2 RECEBIMENTO DEFINITIVO 
10.2.1 No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, um servidor designado 
pela Contratante, procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a conformidade com o 
exigido neste Edital e com o constante na respectiva proposta de preço da licitante vencedora; 
10.2.3 Caso satisfatório as verificações deste inciso, o servidor atestará a efetivação da entrega do 
material, bem como, dos serviços, na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor financeiro, para fins de 
pagamento; 
10.2.4 Caso insatisfatório as verificações, o material ou serviço deverá ser substituído, no prazo de até 10 
(dez) dias contados da comunicação formal desta Administração; 
10.2.5 Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material ou serviço 
também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso, sujeita à aplicação de penalidades; 
10.2.6 Os custos de substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente a expensas da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
11.1 Será observado o contido na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações, especialmente 
no artigo 124, no caso da empresa requerer equilíbrio econômico financeiro além da documentação 
comprobatória, poderá a Municipalidade efetuar levantamento dos itens apresentados, conforme média de 
valores de mercado vigente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
12.2 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.2.1 A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Chamada Pública 
001/2026, deve: 
12.2.2  Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 
regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, à pena de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 2 
(dois) anos. 
12.2.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no projeto de 
venda, anexo 1 do presente edital, o padrão de identidade e de qualidade estabelecidos na legislação 
vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar (Resolução 
RDC nº 259/02 – ANVISA) 
12.2.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 
chamada pública, durante a vigência do contrato;  
12.2.5 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega (ANEXO VIII). 
12.2.6 Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos 
decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento, que deverão ser apurados em 
processo administrativo próprio. 
 
12.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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12.3.1 A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Chamada Pública 
nº 001/2026, deve: 
12.3.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 
12.3.3 Responsabilizar-se pelo pagamento dos produtos adquiridos e serviços prestados; 
12.3.4. Propiciar condições à contratada para o desempenho da entrega dos produtos e prestação dos 
serviços. 
12.3.5. Exercer a fiscalização dos produtos e serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 
12.3.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 
13.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, de acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1 Em caso de inadimplência, a licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades: 
14.1.1 Multa: 
a) Pelo atraso injustificado da entrega dos produtos nos prazos previstos neste Edital, será aplicada multa 
moratória na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, até 30 
(trinta) dias de atraso. Após esse prazo, a multa poderá ser calculada sobre o valor total do contrato. 
Contudo, a qualquer momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, rescindir o contrato 
e/ou imputar à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, § 3º da Lei Federal nº 14133/21 e suas 
alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
b) Pela não entrega dos produtos ou não entrega a contento dos produtos, sem justa causa, será aplicado 
multa na razão de até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, podendo, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, § 4º da Lei Federal nº 14133/21 e 
suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
c) Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta adequação, será 
aplicada a multa correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no art. 156, § 4º da Lei Federal nº 14133/21 e suas alterações, pelo 
prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
e) Pela apresentação de documentação falsa, retardamento na execução do objeto, não manutenção da 
proposta, comportamento inidôneo e fraude ou falha na execução do contrato poderá ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, § 4º da Lei Federal nº 14133/21 e 
suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, neste caso, ser aplicada multa de 
até 30% sobre o valor total contratado;  
f) Pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 2% 
(dois por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração 
cometida pela licitante vencedora, podendo, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no art. 156, § 4º da Lei Federal nº 14133/21 e suas alterações, pelo prazo de até 
24 (vinte e quatro) meses. 
14.2 As multas a que aludem as cláusulas anteriores não impedem que o Município rescinda 
unilateralmente o contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 
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14.3 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada da garantia, quando 
prestada, ou dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município e, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
14.4 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o contraditório e a 
ampla defesa. 
14.5 Da aplicação das penas previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá poderá ser enviado por e-mail ou protocolado no Protocolo Central do 
município. 
14.6 O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas, será dirigido à 
Autoridade Competente para decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 
15.1 O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 14.133/2021 e vincula - se ao Edital 
e anexos do Chamada Pública nº 001/2026 constante do Processo Administrativo nº 053/2026, bem como 
à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS NA FONTE  
16.1 Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte de acordo com a lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1 O resumo deste contrato será encaminhado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua 
assinatura, para a publicação, consoante dispõe o artigo 89, §1° da Lei Federal nº 14133/21. 
Contudo, a qualquer momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, rescindir o contrato 
e/ou imputar à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, §4° da Lei Federal nº 14133/21 e suas 
alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
b) Pela não entrega dos produtos ou não entrega a contento dos produtos, sem justa causa, será aplicado 
multa na razão de até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, podendo, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, §4°, da Lei Federal nº 14133/21 e 
suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
c) Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta adequação, será 
aplicada a multa correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no art. 156, §4°, da Lei Federal nº 14133/21 e suas alterações, pelo 
prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
e) Pela apresentação de documentação falsa, retardamento na execução do objeto, não manutenção da 
proposta, comportamento inidôneo e fraude ou falha na execução do contrato poderá ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, §4°, da Lei Federal nº 14133/21 e 
suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, neste caso, ser aplicada multa de 
até 30% sobre o valor total contratado;  
f) Pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 2% 
(dois por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração 
cometida pela licitante vencedora, podendo, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
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vencedora a pena prevista no art. 156, §4°, da Lei Federal nº 14133/21 e suas alterações, pelo prazo de até 
24 (vinte e quatro) meses. 
14.2 As multas a que aludem as cláusulas anteriores não impedem que o Município rescinda 
unilateralmente o contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 
14.3 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada da garantia, quando 
prestada, ou dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município e, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
14.4 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o contraditório e a 
ampla defesa. 
14.5 Da aplicação das penas previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá poderá ser enviado por e-mail ou protocolado no Protocolo Central do 
município. 
14.6 O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas, será dirigido à 
Autoridade Competente para decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 
15.1 O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 14.133/2021 e vincula - se ao Edital 
e anexos do Chamada Pública nº 001/2026 constante do Processo Administrativo nº 53/2026, bem como à 
proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS NA FONTE  
16.1 Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte de acordo com a lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1 O resumo deste contrato será encaminhado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua 
assinatura, para a publicação, consoante dispõe o artigo 94, da Lei Federal nº 14133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Pinheiro Machado - RS, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Pinheiro Machado - RS, 26 de Março de 2026. 
 
 
 
 

__________________________________ __________________________________ 

ADELMIR 

GAIARDO:67878288020

Assinado de forma digital por 

ADELMIR GAIARDO:67878288020 

Dados: 2026.03.31 10:38:53 

-03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
Q

U
E

LI
N

E
 C

A
S

T
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
in

he
iro

m
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
3D

8-
F

57
6-

E
29

2-
6D

2A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
3D

8-
F

57
6-

E
29

2-
6D

2A



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 
 

 

8 
 

Contratada 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E 

CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA 

LTDA 

Contratante 

Jaqueline Castro Dos Santos 

Secretaria De Educação, Cultura E Desporto 
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